
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.322/2026
Referência: Processo nº I2025/044037-1
Interessado: P.a.d Montagem E Manutencao Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/044037-1, que trata de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 13 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica P.A.D MONTAGEM E 
MANUTENCAO LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
instalações e montagens de tubulação e fundo duplo de tanques para Small Distribuidora De Petroleo 
LTDA, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 
1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem 
para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas 
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, 
conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes 
atividades econômicas: 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 33.13-9-01 - 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 33.14-7-02 - Manutenção e 
reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; 33.14-7-11 - Manutenção e 
reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 42.22-7-01 - Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.11-8-01 - 
Demolição de edifícios e outras estruturas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-
6-00 - Perfurações e sondagens; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem; 43.19-3-00 - Serviços de preparação 
do terreno não especificados anteriormente; 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração; 43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Considerando que, da análise das 
atividades econômicas da autuada, constata-se que essa possui atividades na área da engenharia mecânica, 
engenharia elétrica e engenharia civil, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
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Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/044037-1, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a 
votação o Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Rafael 
Ferreira Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.323/2026
Referência: Processo nº I2025/042439-2
Interessado: Braservice Montagem Industrial Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/042439-2, que trata de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 11 de agosto de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Braservice Montagem 
Industrial LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de execução 
de obras e serviços de caldeiras e vasos de pressão para ENERGETICA SANTA HELENA S/A, sem possuir 
registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, 
sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar 
obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 11 de novembro de 2025, conforme Edital de 
Intimação anexo aos autos, publicado em Diário Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes atividades econômicas: 43.29-1-
05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração; 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, 
exceto esquadrias; 33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, 
exceto para veículos; 41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 47.89-0-99 - Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 77.32-2-01 - Aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Considerando que, da análise 
das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa possui atividades na área da engenharia 
mecânica, engenharia civil, engenharia elétrica, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
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prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela procedência 
do Auto de Infração nº I2025/042439-2, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, 
com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo, 
sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a votação o 
Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Rafael Ferreira 
Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.324/2026
Referência: Processo nº I2025/057984-1
Interessado: Forex Energia Solar Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/057984-1, que trata de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 20 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica Forex Energia Solar Ltda, 
por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e instalação de 
sistema de geração de energia fotovoltaica, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando que, de acordo 
com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi notificada 
em 11/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara 
especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara 
especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de 
ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes atividades econômicas: 43.21-5-
00 - Instalação e manutenção elétrica; 35.11-5-01 - Geração de energia elétrica; 35.13-1-00 - Comércio 
atacadista de energia elétrica; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 73.19-0-02 - Promoção 
de vendas; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que essa possui 
atividades na área da engenharia elétrica, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
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a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/057984-1, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a 
votação o Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Rafael 
Ferreira Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.325/2026
Referência: Processo nº I2025/057749-0
Interessado: Projeto Sol Energia Solar Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/057749-0, que trata de de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 17 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica PROJETO SOL ENERGIA 
SOLAR LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e 
instalação de sistema de geração de energia fotovoltaica, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando 
que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi 
notificada em 05/11/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos autos, e não apresentou 
defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 20 da Resolução nº 1.008/2004, do 
Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando que, conforme Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado aos autos, essa possui as seguintes 
atividades econômicas: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 25.42-0-00 - Fabricação de artigos de 
serralheria, exceto esquadrias; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 47.44-0-99 - Comércio 
varejista de materiais de construção em geral; 47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
73.19-0-02 - Promoção de vendas; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, 
constata-se que essa possui atividades na área da engenharia elétrica e engenharia mecânica, que são 
atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da 
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às 
atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão 
infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando 
que, conforme o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa 
jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar 
obras ou serviços que envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos 
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profissionais do seu quadro técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela 
empresa autuada, o que motiva a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 
43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na 
área da engenharia sem possuir registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e 
Mecânica DECIDIU pela procedência do Auto de Infração nº I2025/057749-0, cuja infração está capitulada 
no art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na 
forma da lei. Coordenou a votação o Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Rafael Ferreira Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor 
Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.326/2026
Referência: Processo nº I2025/065707-9
Interessado: R7 Energy Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/065707-9, que trata de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 9 de dezembro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica R7 ENERGY LTDA, por 
infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e instalação de sistema de 
geração de energia fotovoltaica para Sabrina Teodoro Da Cunha Martins, sem possuir registro no Crea-
MS; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que a autuada foi notificada em 19/12/2025, conforme Aviso de Recebimento – AR 
anexado aos autos, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 
20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando 
que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de 
visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do 
comércio de mercadorias em geral não especializado (Dispensada*); 33.13-9-01 - Manutenção e reparação 
de geradores, transformadores e motores elétricos (Dispensada *); 33.13-9-99 - Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente (Dispensada *); 42.21-9-03 - 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica (Dispensada *); 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica (Dispensada *); 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos 
não especificados anteriormente; partes e peças; 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
(Dispensada *); 73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *); 74.90-1-04 - Atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (Dispensada *); Considerando que, 
conforme o art. 8º da Resolução nº 218/1973 do Confea, compete ao Engenheiro Eletricista ou ao 
Engenheiro Eletricista, Modalidade Eletrotécnica, o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 
Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, 
materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e 
correlatos; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se que a essa 
possui atividades na área da engenharia elétrica, que são atividades fiscalizadas pelo Sistema 
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Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto 
de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa 
prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme o art. 3º da 
Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade 
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas 
pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, as 
pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que envolvam o 
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/065707-9, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a 
votação o Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Rafael 
Ferreira Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.389 RO de 12 de março de 2026

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.327/2026
Referência: Processo nº I2025/058000-9
Interessado: Jafe Energia Pura Serviço Solar Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o relato exarado pela Conselheira 
ANDREA ROMERO KARMOUCHE, referente ao processo nº I2025/058000-9, que trata de Auto de 
Infração (AI) lavrado em 20 de outubro de 2025, em desfavor da pessoa jurídica JAFE Energia Pura Serviço 
Solar Ltda, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de projeto e 
instalação de sistema de geração de energia fotovoltaica, sem possuir registro no Crea-MS; Considerando 
que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos 
Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a autuada foi 
notificada em 29 de dezembro de 2025, conforme Edital de Intimação anexo aos autos, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico, e não apresentou defesa à câmara especializada; Considerando que, de acordo como art. 
20 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, a câmara especializada competente julgará à revelia o autuado 
que não apresentar defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Considerando 
que, conforme Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da empresa autuada anexado na ficha de 
visita, essa possui as seguintes atividades econômicas: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.29-
1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes; 46.19-2-00 - 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado; 73.19-0-02 - 
Promoção de vendas; 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; Considerando que, da análise das atividades econômicas da autuada, constata-se 
que essa possui atividades na área da engenharia elétrica e engenharia mecânica, que são atividades 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme inciso III do art. 1º da Decisão 
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades 
privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo 
o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; Considerando que, conforme 
o art. 3º da Resolução nº 1.121/2019, do Confea, o registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua 
atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões 
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea; Considerando que, conforme o art. 5º da Resolução nº 1.121/2019, 
do Confea, as pessoas jurídicas de direito privado que se organizem para executar obras ou serviços que 
envolvam o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea só poderão iniciar suas atividades 
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depois de promoverem o competente registro nos Creas, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico; Considerando que não consta dos autos a regularização da falta pela empresa autuada, o que motiva 
a aplicação da multa em seu grau máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 
2004; Ante todo o exposto, considerando que a autuada executou serviço na área da engenharia sem possuir 
registro no Crea-MS, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica DECIDIU pela 
procedência do Auto de Infração nº I2025/058000-9, cuja infração está capitulada no art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, com a manutenção da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo, sem prejuízo da regularização da falta, a ser corrigida pelo Crea-MS na forma da lei. Coordenou a 
votação o Coordenador Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Andrea Romero Karmouche, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Rafael 
Ferreira Gregolin, Lucas Nathan Oberger, Luis Mauro Neder Meneghelli e Igor Seicho Kiyomura.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 12 de março de 2026.

Eng. Mec./Eng. Seg. Trab. Wilson Espindola Passos 
Coordenador da CEEEM
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